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LEI N° 2.916/2018

EMENTA: DISPÕE sobre a premiação "ALUNO NOTA DEZ",
aos estudantes do ensino fundamental das escolas da rede
pública Municipal da Cidade de Santa Cruz do Capibaribe, e
dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE,
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, faz saber que o Poder
Legislativo aprovou a seguinte Lei, gerada a partir do Projeto de Lei nº 132/2018, de autoria
da Exma. Sra. Vereadora Jéssyca Mônica de Lima Cavalcanti:

Art. 1º Fica o Poder Púublico municipal autorizado a criar a premiação "Aluno Nota Dez", no
final de cada ano letivo, para os alunos do ensino fundamental, na rede de ensino público
municipal da Cidade de Santa Cruz do Capibaribe.

Art. 2º Serão selecionados 03 (três) alunos que obtiverem os melhores boletins, avaliando
também os critérios de comportamento, participação, respeito e disciplina.

Parágrafo Único. Em caso de empate, serão utilizados, nesta ordem, os seguintes critérios de
desempate:

I - Menor número de faltas durante o ano letivo;

II - Maior idade.

Art. 3º Os 03 (três) alunos nota dez serão homenageados pela ordem de primeiro, segundo e
terceiro lugar.

Art. 4º O Diretor de cada escola informará ao Poder Legislativo Municipal, ao final de cada
ano, os alunos nota dez de sua escola e passará nas turmas dos alunos para parabenizá-los.

Art. 5º A homenagem será feita através de entrega de um notebook, ao primeiro colocado e
dois tabletes, ao segundo e terceiro colocados, em sessão solene, no dia 11 de agosto (dia do
estudante) do ano subsequente, pela Câmara Municipal que divulgará antecipadamente o
local.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala das Sessões, em 23 de outubro de 2018.

JOSÉ BEZERRA DA COSTA
Presidente

JOSÉ RONALDO PACA
Primeiro Secretário

KLEMERSON FERREIRA DE SOUZA
Segundo Secretário


